
Processo nº 31.806-0/2017
Interessada PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE
Assunto Representação de Natureza Interna
Relator Conselheiro Interino MOISES MACIEL
Sessão de Julgamento 9-10-2018 – Tribunal Pleno

ACÓRDÃO Nº 455/2018 – TP

Resumo: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE. REPRESENTAÇÃO DE 

NATUREZA  INTERNA  ACERCA  DE  IRREGULARIDADES  NA  NOMEAÇÃO  DE  PESSOAL  E 

PAGAMENTO DE HORAS EXTRAS. APENSAMENTO DESTE PROCESSO ÀS CONTAS ANUAIS 

DE  GOVERNO  DO  EXERCÍCIO  DE  2017.  FIXAÇÃO  DE  ENTENDIMENTO  QUANTO  À 

SITUAÇÃO EM QUE A EXTRAPOLAÇÃO DOS LIMITES DE GASTOS COM PESSOAL POR SI 

SÓ  NÃO  ENSEJA  A  EMISSÃO  DE  PARECER  PRÉVIO  CONTRÁRIO,  QUE  PASSARÁ  A 

VIGORAR NO EXAME DAS CONTAS DO EXERCÍCIO DE 2018.

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo nº 31.806-0/2017.

ACORDAM  os  Senhores  Conselheiros  do  Tribunal  de  Contas,  nos 

termos do artigo 1º, XV, da Lei Complementar nº 269/2007 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas 

do Estado de Mato Grosso), c/c o artigo 30-E, IX, § 1º, da Resolução nº 14/2007 (Regimento 

Interno do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso), por maioria, acompanhando o voto do 

Relator, que acolheu o voto-vista do Conselheiro Interino Luiz Henrique Lima, e contrariando o 

Parecer nº 1.413/2018 do Ministério  Público  de Contas,  em conhecer  esta  Representação de 

Natureza  Interna  acerca  de  irregularidades  na  nomeação  de  pessoal  e  pagamento  de  horas 

extras,  formulada em desfavor  da Prefeitura  Municipal  de Primavera do Leste,  gestão do Sr. 

Leonardo Tadeu Bortolin, neste ato representado pela procuradora Renata Carreto - OAB/MT nº 

18.929-A,  sendo  o  Sr.  Fabrício  Miguel  Correa  –  assessor  jurídico; e,  em  DETERMINAR  O 
APENSAMENTO  deste processo às  contas  anuais  de  governo  da  mencionada  Prefeitura 

(Processo nº 46.035/2017); e, ainda, em firmar o entendimento do Colegiado deste Tribunal no 

sentido de que, caso a eventual extrapolação dos limites de gastos com pessoal fixados pela Lei 

de Responsabilidade Fiscal tenha sido ocasionada exclusivamente pela aplicação do cálculo da 

Receita Corrente Líquida com a dedução dos rendimentos da carteira de investimento dos RPPS, 

a caracterização de tal irregularidade não será, por si só, ensejadora da conclusão por um Parecer 

Prévio Contrário à aprovação daquelas contas, passando a vigorar plenamente no exame das 

contas a partir do exercício de 2018. Encaminhem-se os autos à Coordenadoria de Expediente, 

para providenciar o apensamento.
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Relatou a presente decisão o Conselheiro  Interino  MOISES MACIEL 

(Portaria nº 126/2017).

Vencido  o  Conselheiro  Interino  ISAIAS  LOPES  DA  CUNHA,  que 

entendeu ter ficado caracterizada irregularidade referente à realização de despesa com nomeação 

de pessoal e pagamento de hora extra quando ultrapassado o limite legal, e, também, que, nesta 

oportunidade, não fosse fixado ainda entendimento acerca da matéria descrita no voto-vista.

Participaram  do  julgamento  o  Conselheiro  DOMINGOS  NETO  – 

Presidente,  e  os  Conselheiros Interinos  LUIZ  HENRIQUE  LIMA  (Portaria  nº  122/2017),  LUIZ 

CARLOS PEREIRA (Portaria nº 009/2017), JOÃO BATISTA CAMARGO (Portaria nº 127/2017) e 

JAQUELINE JACOBSEN MARQUES (Portaria nº 125/2017), os quais acompanharam o voto do 

Relator.

Presente, representando o Ministério Público de Contas, o Procurador-

geral GETÚLIO VELASCO MOREIRA FILHO.

Publique-se.

Sala das Sessões, 9 de outubro de 2018.

(assinaturas digitais disponíveis no endereço eletrônico: www.tce.mt.gov.br)

CONSELHEIRO DOMINGOS NETO
                     Presidente

MOISES MACIEL – Relator
     Conselheiro Interino

GETÚLIO VELASCO MOREIRA FILHO
         Procurador-geral de Contas
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